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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

Lavras da Mangabeira, 20 de março de 2018. 

Of. N° 20180320-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO atinente ao exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

31112/2017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de 

Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

uuS 
INES LOPES DE AQUINO 
Ex-Secretária de Administração 

CPF: 359.770.943-53 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD, PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 30012017, DE 03 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICADO EM 03/04/2017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 201704.03-300 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Estado do Ceará, Cidadão ILDSSER ALENCAR 

LOPES, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e legislação correlata, etc; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Nomear INÊS LOPES DE AQUINO - CPF: 359.770.943-53 para exercício do Cargo Público de 

Provimento de Comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO na Administração Municipal de Lavras da 

Mangabeira - Poder Executivo. 

Art. 20  São competências do SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO: prestar assistência imediata e 

assessoramento direto aos Chefes do Poder Executivo Municipal, notadamente quanto tratar de questões, 

providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, bem como preparar 

e instruir a tramitação e disposição de processos e documentos sujeitos a exclusiva decisão do Prefeito e do 

Vice-Prefeito Municipal. 

Art. 3 0  O Agente Público Municipal ora nomeado exercerá as atribuições de ORDENADOR DAS DESPESAS da 

Unidade Gestora DA SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e seus Fundos Especiais, quando houver. 

Art. 40  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 03 de Abril de 2017. 

(Ç 
ALENCAR LOPES 

Prefeito M)Inr7l de Lavras da Mangabetra/CE /1 

1 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Estado do Ceará, Cidadão ILDSSER ALENCAR 

LOPES, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas 

pelo Art. 28, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais 

de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, o 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 30012017 de 0310412017. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 03 de Abril de 2017. 

/j 
ALENCAR LOPES 

Prefeito M/ÀnIFr1  de Lavras da Mangabeira/CE 

// 
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DECRETO N' L_J207 DE 29 DE DEZEMBRO DE 20 1I- 

$08E À EXONERAÇÃO 005,  

SER VXbORES DE CARGO$ 
POVIMENTQ EM cQMZ55vO CM RAZ ÃO DA LCT 

MUNICIPAL 	503/201. DE ZJ 10/201 ? 

ESiUTVRAç~NUAaON.AL DO POOkJ 

EXECLJTIvCI DE L4VTA5 DA MNABEIA E DA 

tfrr45 	DNL4S 

O PRpo MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGAØEIRA, ESTADO DO CEAÁ,  

Cdac14) ILOSSER ALENCAR L0PES. e-ri ,  piono extrdck' tio cargo t ri'' 	O 

COMPetente das, sia 	tnb.urçes car'(erIdÈi5 peirt Lei Orgâ ncia MLII1kO 	(1fl(fri 

cumprimento as disposições Contídas ria Lei Muni 	r 503/01", iir '5 d 
outubro de 2017, ec 

DECRETA: 

Art 1 0. A exoneração de todos os servidores p'ubl4cos ocupantes de cargos de-

provimento em corri s0 3 parur do dia fl de- dezembro de 2O7, considndo ú 

advento da nova e~Ura ora(1izacional criado veia Lei Miinidpal n" ,  5032Ok7, Lk 

25 de outubro de 2017, 

Art. 2 0. Ficam excíwdos do arto anterior õ() Procurdor) Gora k 

Controlador Geral do Município, o Ouvidor Geralí do MunicÍpio e os cargo...- e 

Provimento em comissão que perten.çarn ao PIro de Cargos e Carreiros da 

secretaria de Educação. 

Art30  Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 de dezembro de 20i,7, 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MA$GAaEIRA, 

ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 

R LOPES 
'J pai 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

03.01-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 

INES LOPES DE AQUINO 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária de Administração 359.770.943-53 
Matrícula: Período da Gestão: 

3103 03/04/ 2017 a 3111212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°300/2017 0310412017 0310412017 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TcM: 

Ordenador da Despesa 03/04/ 2017 0310412017 03/04/ 2017 
Endereço Residencial: 

Rua Xavier Angelo, 141 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Lavras da Mangabeira 
UF: CEP: 

CE 63.300 -000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

INES LOPES DE AQUINO 	 03/04/ 2017 a 31112/2017 
Nomeação/Designação Ato N°: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N°300/2017 	 0310412017 	 0310412017 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	 U 19 e y 	

ASS:  -A Ç w,~~  . 
NOME: Fco. 	nio do(Nascimento Neto 

	
NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 0106 
	

(CRC/CE) 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 3103 	
/ 
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LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

12/2017 

Unidade orçamentária: 

03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
	

01-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 	 2017 

Empresa: 	 Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 	FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: 
	

CPF: 	 CRC: 

86.701.430/0001 - 56 
	

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA! CE 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 
	 Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 
	

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: 
	

Email: 

municipiosconsultoria@kgmail.com 
	

fannettopmaiI.com  

Contador: 

ASS: 	9-  
NOME: Fco. A tonio cÕ Nascimento Neto 

MAT.: 01064 /0 (CR/CE) 

Tesoureira: 

ASS:  9~~ 
NOME: Mana Gorete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 3103 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Exercício Financeiro 

2017 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Período: 0110112017 a 3111212017 

2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
	

Página. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

2.928.41 6,45 

1 .883.557,79 

1 .044.858,66 

8.71 0,00 

8.71 0,00 

Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

0,00 Despesas Correntes 

2.928.41645 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Capital 
0,00 

0,00 INVESTIMENTOS 

0,00 

8.71 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 2.928.416,45 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 8.710,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0.00 

Déficit 	 2.937.126,45 

Total Geral do Anexo 01: 	 2.937.126,45 
	

2.937.1 26,45 

INÊS LÕPES DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 

2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

	

.1UNICIPI0SC0ULT0 	E CONTABILIDADE S/S 

	

Francisco Antonio 	Nascimento Neto 
1Sócio Administrador 

CPF: 3687.573-53 - CRCICE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112017 a 3111212017 
2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Página..-  1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.928.41 6,45 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.883.557,79 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.883.557,79 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 93.534,45 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1.158.362,35 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 597.208,39 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 34.452,60 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.044.858,66 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 9.864,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 9.864.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.034.994.66 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.220,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 36.223,64 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 6.800,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 26.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 754.308,83 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 131.486,13 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 77.856,06 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 8.710,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 8.71 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 8.71 0,00 

4.4.9052.00 Equipamentos e Material Permanente 8.710,00 

Total Geral: 	2.937.126,45 

INÊS LOPES DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 03 	Secretaria de Administracao 

LI. O.: 	03.01 	Secretaria de Administracao 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

04.122.0061 	Gestao Administrativa 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 10.148,00 10.148,00 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 10.148,00 10.148,00 

15.452.0281 	Municipalizacao do Transito 0,00 0,00 10.14800 10.148,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

28.845.0000 	Outras Transferências 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

28.845.0541 	Contribuicao ao Rgps 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.937.126,45 2.937.126,45 

Total Geral: 0,00 0,00 2.937.126,45 2.937.126,45 

)JJJ)J\ 

INÊS LOPS DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Pagina.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

04.122.0061 Gestao Administrativa 0,00 0,00 2.329.770,06 2.329.770,06 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 10.148,00 10.148,00 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 10.148,00 10.148,00 

15.452.0281 Municipalizacao do Transito 0,00 0,00 10.148,00 10.148,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

28.845.0000 Outras Transferências 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

28.845.0541 Contribuicao ao Rgps 0,00 0,00 597.208,39 597.208,39 

Total Geral: 0,00 0,00 2.937.126,45 2.937.126,45 

INÉS LOPES DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 2.329.770,06 0,00 2.329.770,06 

04.122.0000 Administração Geral 2.329.770,06 0,00 2.329.770,06 

04.122.0061 Gestao Administrativa 2.329.770,06 0,00 2.329.770,06 

15.000.0000 Urbanismo 10.148,00 0,00 10.148,00 

15.452.0000 Seviços Urbanos 10.148,00 0,00 10.148,00 

15.452.0281 Municipalizacao do Transito 10.148,00 0,00 10.148,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 597.208,39 0,00 597.208,39 

28.845.0000 Outras Transferências 597.208,39 0,00 597.208,39 

28.845.0541 Contribuicao ao Rgps 597.208,39 0,00 597.208,39 

Total Geral: 2.937.126,45 0,00 2.937.126,45 

INÉS LOPES DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial ã 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.329.770,06 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.329.770,06 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentaria 	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	10.148,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	10.148,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 . 	Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	597.208,39 	2.937.126,45 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	597.208,39 	2.937.126,45 

INÊS LOPS DE AQU INC 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 

2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIO1

87.573-53 

T0R 	CONTABiLIDADE SIS 
Franci io d Nascimento Neto 

Administrador 
CPF: 3 	CRC/CE: 01064810-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 03 	Secretaria de Administracao 

U. 0. 	0301 	Secretaria de Administracao 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.932.954,40 0,00 2.932.954,40 2.928.416,45 4.537,95 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.883.995,44 0,00 1.883.995,44 1.883.557,79 437,65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.883.995,44 0,00 1.883.995,44 1.883.557,79 437,65 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 93.534,45 0,00 93.534,45 93.534,45 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.158.800,00 0,00 1.158.800,00 1.158.362,35 437,65 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 597.208,39 0,00 597.208,39 597.208,39 0,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 34.452,60 0,00 34.452,60 34.452,60 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1.048.958,96 0,00 1.048.958,96 1.044.858,66 4.100,30 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 9.864,00 0,00 9.864,00 9.864,00 0,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 9.864,00 0,00 9.864,00 9.864,00 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.039.094,96 0,00 1.039.094,96 1.034.994,66 4.100,30 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.500,00 0,00 2.500,00 2.220,00 280,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.300,00 0,00 39.300,00 36.223,64 3.076,36 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 6.800,00 0,00 6.800,00 6.800,00 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 26.100,00 0,00 26.100,00 26.100,00 0,00 

3.3.90.39.00 OutrosServiçosdeTerceiros - 754.308,83 0,00 754.308,83 754.308,83 0,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 131 .486,13 0,00 131 .486,13 131 .486,13 0,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 78.600,00 0,00 78.600,00 77.856,06 743,94 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 8.710,00 0,00 8.710,00 8.710,00 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 8.710,00 0,00 8.710,00 8.710,00 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 8.710,00 0,00 8.710,00 8.710,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	Material 8.710,00 0,00 8.710,00 8.710,00 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.941.664,40 0,00 2.941 .664,40 2.937.126,45 4.537,95 

Total Geral: 2.941.664,40 0,00 2.941.664,40 2.937.126,45 4.537,95 

A À k j_~ ~,G,  1\ 

INÊS LOPES DE AQUINO 

SECRETÁRIO (A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Mccno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabcira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/04/2017 a 31/12/2017) 

•4 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2017 (03104/2017 a 

3111212017), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
/J 

/1 
1 	

AS SI 
	

ASS:  

NOME: Fco. Ar/onio do Nascimento Neto 
	

NOME: Maria Gorete Teles 
	

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.; 0106 /0 (CRc/cE)' 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 3103 
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' 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabcira/CE 

CI¼PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0310412017 a 31/1212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Ct'PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

3111212017), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	f 4 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS:("1 ' 	ASS: 4LLkJJT\ 

NOME: Fco. Ant7(io do N 	 Gk ' simento Neto 	NOME: 	FT 	 NOME: InesLopes de Aquino 

MAT.: 0106481$ (CRC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 3103 
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n 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

*t 	
) Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63300-000 - Lavras da Marigabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/04/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres da MarigabeirajCE 
C.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

3111212017), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 	 /1 
NOME: Fco. Anto/lo do Nas imento Neto 

MAT.: 010648/9"(CRC/CE) L 

Tesoureira: 

ASS: 	

TeleF NOME: M 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 3103 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Morigabeira/CE 
C1'PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0310412017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rue Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres da Mengabeiro/CE 
CM'J: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

D ECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de LAVRAS DE MANGABEIRA/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

31/1212017) a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO não efetuou Liquida cão de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

AS 
	

A55: 	UJJjefl 

NOME: Fco. An nio do a 
	

Neto 	NOME: Maria Gorete Teles 
	

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 010648 O (CRC/CE) 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 3103 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Mccero. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Maabcira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03104/2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MAN GABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 
CPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, referente ao exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

3111212017), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.  

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita.  

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 	111
u  

NOME: Eco. Ar76nio do\Jascimento Neto 

MAT.: O1O64f/O (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS eTele  
NOME: Maria G 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

A55: 

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 3103 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Mcccno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Moragobeira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF-- 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/04/2017a 31/1212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - FEVEREIRO/2017 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Aos 09 ( Nove  ) dias do mês de Fevereiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	2 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

U. 0.: 	0301 	 Secretaria de Administracao 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

24.367-1 ( PMLM SEADM 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 O 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

	

FRANCISCO ÁRNALIDO SILVA LOIOLA 	 MARIA GOETELES 	 VANESSA MARTINS MACEDO CAZE 

Contador 01745910 	 Tesoureiro 	 Gestor 

MUNICPI0S/7.573-53ONTABILIDADE S/S 
Francis d 	ascimento Neto 

mintrador 
CPF: 36 .  CRC/CE: 01064810-5 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



*"À  
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Pua Monsenhor Mgccno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangaheira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - ABRIL/2017 



Áu- 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Aos 03 (Três ) dias do mês de Abril de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  953,55 (Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

Org.: 2 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

U.O.: 	0301 	 Secretaria de Administracao 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

212 	 B.B 	 24.367-1 ( PMLM SEADM 
	

953,55 

Total da Und. 	 953,55 

Total da Unidade Gestora: 
	

953,55 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  953,55 (Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

4. Demonstrativo das Con Mações Bancárias 

FRANCISCO AR N 	SIUV 	 ITELES 	 INÊS QNO 

Contad r 017459/O 	 Tesoureira 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63300-000 - Lavres da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



C. Inf. 	 licacao 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.079,64 (Hum Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 

Org.: 2 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

U.O.: 	0301 	 Secretaria de Administracao 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

212 	 B.B 	24.367-1 ( P4L11 SEADM 	 ) 	 1.079, 64 

Total da Und. 	 1.079,64 

Total da Unidade Gestora: 	 1.079,64 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.079,64 (Hum Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 2 	SEADM 	U. 0.: 0301 	SEADM 	 212 	13. 13 	24.367-1 (PMLM SEADM 

	

Saldo Inicial: 	1.079,64 (D) 

24367 	Out 	24367 - 	1.079, 64 	(C 	 0,00 	(D 

M IA GORETE TELES 	 INÉ 5 LbPES DE AQUINO 

	

Tesoureira 	 Gestor  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres da Mongabeiro/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/04/2017 a 3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 

M? • q1 ,. 

t- r/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

FEVEREIRO/2017 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mongobeira/CE 

C4PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

ABRIL/2017 



09/05/2017 
	

Banco do Brasil 

A33D091 335721908016 

Extrato conta corrente 
	

09/0512017 13:57:06 
CrJvEo 

Cliente - Conta atual 

Agência 	940-7 
Conta corrente 24367-1 PMLM SEADM 
Período do 

0110412017 até 3010412017 
extrato 

Lançamentos 
Pt. 	Dt. 

movimento balancete 
Histórico Documento Valor R$ 

3110312017 Saldo Anterior 

0410412017 + 	Transferência on line 550.940000.003.110 10.000.00 C 

0410412017 + 	Transferência on line 550.940.000.003.110 4.500,00 C 

0410412017 + 	Transferência on tine 550094.000.033.966 4.20000 D 

0410412017 -4- 	Transferência on line 553.296.000.024.222 4.500,00 D 

0410412017 + 	Transferência on tine 553.296000.033.318 5500,00 D 

0610412017 + Pgto conta água 40.601 18360D 

0610412017 + Pgto conta água 40.602 61,20 D 

0610412017 + Pqto conta água 40.603 61,20 D 

0610412017 + Pgto conta água 40.604 61,20 D 

06104/2017 + Pgto conta água 40.605 61,20 D 

0610412017 + Pgto conta água 40.606 61,20 D 

0610412017 + Pato conta água 40.607 61,200 

0610412017 Pgto conta água 40.608 71,72 D 

0710412017 + 	Transferência ao tine 550.940.000.016.719 140,00 D 

0710412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.020.670 140,00 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 500.00C 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 10.000.00 C 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 13,03 D 

12104/2017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 13,03 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 13,03 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 2,64 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 11.24 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 2,64 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3.96 D 

12/0412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,300 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,96 D 

1210412017 + 	Transferência ao tine 550.940.000.015.989 2,64 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,96 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,95 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,300 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,30 O 

1210412017 + 	Transferência ao tine 550.940.000.015.989 3.96 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 3,96 O 

1210412017 + 	Transferência an tine 550.940.000.015.989 2,64 D 

12104/2017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 14,830 

1210412017 + 	Transferência ao tine 550.940.000.015.989 16,620 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 11,24 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 13,03 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.024.491 320,00 O 

1210412017 + 	Transferência ao tine 553.515.000.001.482 855,77 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 855,77 D 

1210412017 + 	Transferência ao tine 553.515.000.001.482 855,77 D 

1210412017 + 	Transferência an tine 553.515.000.001.482 260,040 

1210412017 + 	Transferência on line 553.515.000.001.482 173,360 

Saldo 

953.55C 

1.253,55 C 

631.03 C 

351,03 C 



09/05/2017 Banco do Brasil 

l2Kj4/2017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 173,360 

1210412017 + 	Transferência on tino 553.515.000.001.482 260,04 D 

1210412017 + 	Transferência on line 553.515.000.001.482 737,96 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 260,04 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 216,70 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 260.040 

1210412017 + 	Transferência on líne 553.515.000.001.482 173.36 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 216,700 

1210412017 + 	Transferência on line 553.515.000.001.482 260,04 O 

1210412017 + Transferência on une 553.515.000.001.482 216,70 O 

12/0412017 + 	Transferência on Iine 553.515.000.001.482 260,04 D 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 855,77 O 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 173,36 D 

12104/2017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 1.091.380 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 973,570 

1210412017 + 	Transferência on tine 553.515.000.001.482 737.96 O 513,03 C 

1710412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 500,000 

1710412017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 41.701 275,00 D 

1710412017 + Tar DOC/TED Eletrônico 861.071.200.321.976 8,60 D 729,230 

1810412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 1.000,000 

1810412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 1.000.00C 

18/0412017 + 	TED Transf.Eletr.Disponiv 41.801 770,00 O 

1810412017 + 	TED Transf.Eletr.Disponiv 41.802 870.00 D 

1810412017 + Tar 000/TED Eletrônico 831.080.901.596.054 8,800 

1810412017 + Tar DOC/TED Eletrônico 831.080.901.596.055 8,80 D 1.071.630 

19104/2017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 4.300,000 

1910412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 84,40 O 5.287,230 

2010412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.003.110 1.500.00C 

2010412017 + 	Transferência on tine 551.482.000.020.855 4.135,60 D 

2010412017 + 	Impostos 42.001 1.417,460 1.234,170 

2710412017 + 	Transferência on tine 550.940.000.015.989 5.500,000 

27/04/2017 + 	Transferência on tine 551.799.000.015.826 5.500,000 1.234,170 

3010412017 SALDO 1.234,17C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 
Zk PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor,  Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mongabeira/CE 

C'JPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



9,0112018 Banco do Brasil 

1 
1 
• 
• Extrato conta corrente 0410112018 11:11:20 

• Cliente - Conta atual • Agência 	940-7 
Conta corrente 	24367-1 PMLM SEADM • Período do 

0111212017 extrato até 31112/2017 

Lançamentos 
DE 	Dt. 

movimento'baiancete 
Histórico Documento Valor R$ Saldo • 3011112017 Saldo Anterior 0,00C • 	0711212017 + Transferência recebida 550.940.000.015.989 11.400,00C 

• 	0711212017 + impostos 120.701 1.343,47 O 

• 	0711212017 86 CP Admin Supremo 70 56,53 D 0.00C 

• 	0811212017 + Transferência recebida 550.940.000.003.110 92.500,00 C 

0811212017 + Transferência recebida 550.940.000.003.110 3.500,00 C • 0811212017 + Transferência enviada 550.940.000.010.203 18,00 D • 	08/1212017 + Transferência enviada 550.940.000.010.416 6.665,65 D 

• 	0311212017 + Transferência enviada 550.940.000.011.189 195,55 D 

• 	08/1212017 + Transferência enviada 550.940.000.015.989 1.013,61 O 

0811212017 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 255,00 D 

0811212017 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 80.859,62 D • 0811212017 + Transferência enviada 553.515.000.107.840 3.500,00 D • 	0811212017 + TED 120.801 3.402,78 O 

• 	0811212017 + Tar DOCITED Eletrônico 863.421.200.265.181 9,40 D 

• 	0811212017 66 CP Admin Supremo 70 80,39 D 0,00C 

1211212017 + Transferência recebida 550.940.000.003.110 7.000,00 C • 
12112/2017 + Transferência enviada 551.169.000.022.323 720,00 O • 12/1 212017 + Transferência enviada 551.295.000.101.665 600,00 D 

• 	1211212017 + Transferência enviada 551.295.000.101.665 600,00 D 

1211212017 • + Transferência enviada 551.799.000.018.217 5.000,00 D 

• 	1211212017 BB CP Admin Supremo 70 80,00 O 0.00C 

2811212017 + Transferência recebida 550.940.000.003.110 63.000,00 C 
S 2811212017 + Transferência enviada 550.940.000.015.989 151,74 D • 2811212017 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 207,40 O 

• 	28/1212017 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 62.143,72 D 

• 	28/1 212017 BB CP Admin Supremo 70 497,14 D 0,00C 

3111212017 SALDO 0,00C 

• 
OBSERVAÇÕES: 

• 
• 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

. 	Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 68 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 • 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

,'r,m hrInhIhrmAV7 hh?tnkp.nSrssao=ae237d14f3485326af89ff66fd2116e6# 111 



1 112018 	 Banco do Brasil 

1 

• • 	Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 0410112018 11:11:44 

• Cliente • Agência 	 940-7 
Conta 	 24367-1 PMLM SEADM • Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2017 • S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

.

Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011112017 	SALDO ANTERIOR 	364.41 103,093422 • 	0711212017 	APLICAÇÃO 	 56.53 15,982511 	3,536991062 	119,075933 • 	0811212017 	APLICAÇÃO 	 80,39 22,725956 	3,537364872 	141,801889 

• 	1211212017 	APLICAÇÃO 	 80,00 22,611421 	3,538035006 	164,413310 . 	2811212017 	APLICAÇÃO 	 497,14 140,347762 	3,542201098 	304,761072 

2911212017 	SALDO ATUAL 	 1.079,64 . 304,761072 	 304,761072 

Resumo do mês • SALDO ANTERIOR 	 364,41 

S 
APLICAÇÕES (+) 	 714,06 
RESGATES (-) 	 0,00 . RENDIMENTO BRUTO (+) 	 1,17 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 

W 	RENDIMENTO LIQUIDO 	 1,17 • SALDO ATUAL = 	1.079,64 

Valor da Cota S 3011112017 	3,534751031 • 	2911212017 	3542572639 

• 	Rentabilidade 
No mês 	 0,2212 • 	No ano 	 5,6771 
últimos 12 meses 	5,6771 • • 	Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. • 	Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 • Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• • • • 
• • • • • • • • • 
• • 
• • httos://aaoI.bb.com ,br/aapj/homev2 bb ?LokenSessao=ae237d14f34850263f891f66fd211 6e6# 1/1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Mccerio, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabra/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/0412017 a3111212017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N2 01912017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
PUBLICADO EM 0210112017 CONFORME EDITAL DE PUBLiCAÇÃO N? 2017.01.02-019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Itdsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

p ç  ç n 1 / F! 

Art. 1.0.  Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, para a:uarem nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão. 
tipo presencial, de interesse da Administração Pública Municipal de Lavras da Mangabeira - CE conforme as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 8.666193 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal 00  10.52012002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2.0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta cc 01 umJ Pregoeiro e 02 

(dois) membros efetivos. 

Art. 30  - Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Admir. si. ação l.lunicial de Lavras da Mangabeira - CE, os seguintes 
membros: 

a). Membros titulares: 

Progoolro: CPF: 

d Ora F& 006.65.843-89 
Assinatu ar', 

• 0:7Tii1 
Cícero Machado Barbosa 00B.70573-39y 

Assinatura: Rubrica: 

Membro: CPF: 

Cícero Gonçalves Viana  212.579.063-72 
Assinatura: ,. RubricpL  

- 

Art. 40 - A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE. não excederá a 
01 (um) ano, podendo haver recondução de 2/3 (dois terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 

Art. 5.0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procederá seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios dispostos no legislação vigente que rege a materia. notadamente a Le Federal n.° 8.666193 de 21 de 
junho de 1993, e a Lei Federal n° 10.520/2002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 60 - Nos pregões para aquisição de bens e/ou contratação de serviços comuns, compete à Comissão de Pregões da Administração 
Municipal de Lavras da Mangabeira - 

• 	adotar providèncias preliminares ao processo licitatôrio; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico; 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais; 



JT1. 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CUPJ: 07.609.62110001-16 

• 	providenciar a pubcidacle do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes; 
• 	ecebcr, abrir e examinar os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação; 
• 	julgar as propostas; 

decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
emitir parecer circunstanciado. proclamando o resultado final do certame: 
propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertncía e muita para decisão final do Sr. Prefeito Municipal: e 

Art. 8 0  - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicaçâo medala nos meios disponiveis, revogadas as disposições em contrário, 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 de janeiro de 2017. 

Lopes 
fejto 74 Unicípal  

'(.- -ÍLDSSER ALENCAR LOPES 

Prefeito Municipal de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300.000 - Lavras da Mangabeira/CE 

	

Telefono: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N2  02312017. DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
PUBLICADO EM 02/0112017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N' 2017.01.02023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

Art. 1.'- Instituir nova Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, para processar de 
forma centralizada de conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n. °  8.666193 de 21 de junho de 1993, as licitações para 
compras e serviços em geral. Inclusive de engenharia, no âmbito municipal. 

Art. 2.' - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, que exercerão as funções de Presidente, Secretario, Membro Ordinário o membros 
suplentes por ordem de nomeação. 

Art. 3.' - Por ocasião da realização de certames Jicitatõrlos, na ausência do Presidente o Secretáro o substituirá e, por sua vez o terceiro 
membro substituirá o Secretário, cuja vaga será preenchida pelos suplentes, respeitada a ordem de nomeação. 

Art. 4,' - Ficam convocados a compor a Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
os seguintes membros: 

a) Membros titulares: 

Presidente: 	 -' 	- , 	 CPF: 

	

- "Rivajt6OuveFérrer 	006. 	.843-89 
Assinatura:,, ,- 	 ,'/ .--...-- 	 Rubrica:, 

	

Cícero Machado E5árbosa 	O8.7Q5/73-39 
Assinatura: - 	, 	 - -.------- 	 í7Tt"l7 

«) 

	

Cícero Gonçalves Viana 	 212.579.063-72 
Assinatu a 	 . 	 Rubrica:  - 	

,i 	 ,p&/,;  

b). Membros suplentes: 

1.' Suplente: 	 F: 

	

Luciana Feitosa Ribeiro 	 004.776.923-89 
Ãitura: 	 ' 	 Rubrica:. 



------ 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.621f0001-16 

Art. 50 - A Investidura dos membros na Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE. 
não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 213 (dois terços) dos membros e substituição do Presidente. 

Art. 6.' - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procederá seus trabalhos 
sempre que necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n 0  8.666193 
de 21 de junho de 1993. 

Art. 7' - Nas licitações para aquisição de bens e/ou contratação de serviços, compete á Comissão Permanente de Licitação da 
Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatÓrio; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico; 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais; 
• 	providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes; 
• 	dispensar a exigência de documentos permitidos pela Lei Federal ri.* 8.666/93; 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas: 
• 	decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
• 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
• 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e multa para decisão final do Sr. Prefeito Municipal, e 
• 	apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo, formalizando o processo na forma da legislação vigente. 

para decisão do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8. - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 d janeiro de 2017. 

fenCar Lopes 
1,9?iMunlci?al CE 

ILD S R ALENCAR LOPES 

Prefeito rVunicipaI de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78—Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.621/0001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N2  31112017, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICADO EM 10104/2017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2 2017.04.10-311 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Instituir nova Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, para processar de 
forma centralizada de conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n. 0  8.666193 de 21 de junho de 1993, as licitações para 
compras e serviços em geral, inclusive de engenharia, no âmbito municipal. 

Art. 2.° - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, que exercerão as funções de Presidente, Secretario, Membro Ordinário e membros 
suplentes por ordem de nomeação. 

Art. 3.0  - Por ocasião da realização de certames licitafórios, na ausência do Presidente o Secretário o substituirá e, por sua vez o terceiro 
membro substituirá o Secretário, cuja vaga será preenchida pelos suplentes, respeitada a ordem de nomeação. 

Art. 4•0 - Ficam convocados a compor a Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
os seguintes membros: 

;. Membros titulares: 

Presidente: - CPF 

Eman,jJeIAveu F 	d eira 
.. 	// 

814.23O15-49 
Assinatura: Rubrica: 

Secretário: / CPF: 

/,ícercMa'c 	, 6 Barbosa 00 .7 5.73-3,9 
Assinatura Rubrica: 

( Membro Ordinário: 	_-' CPF: 

Cícero Gonçalves Viana 2.579.063-72 
Assin4ra,: RubrI - - •L ei 

b). Membros suplentes: 

1.0 Suplente: 
	 CPF: 

Luciana Feitosa Ribeiro 	
Rubri 

004.77389 
Assinatura: 
- 	h20  O # Y) 	 o i iv-i 	D1 O- 	

C2 	'\ 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.621/0001-16 

Art. 50 - A Investidura dos membros na Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mnoabeira - CE, 
não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 213 (dois terços) dos membros e substituição do Presidente. 

Art. 6.° - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procederá seus trabalhos 
sempre que necessário, segundo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n.Q 8.666/93 
de 21 de junho de 1993. 

Art. 70 - Nas licitações para aquisição de bens e/ou contratação de serviços, compete à Comissão Permanente de Licitação da 
Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatôrio; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico; 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais; 
• 	providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados, 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes; 
• 	dispensar a exigência de documentos permitidos pela Lei Federal n.° 8.666193: 

• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas; 
• 	decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
• 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
• 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e multa para decisão final do Sr. Prefeito Municipal: e 
• 	apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidado do processo competitivo, formalizando o processo na forma da legislação vigente, 

para decisão do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8.° - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

IL 	ALENCAR LOPES 

Prefeito Mu 1c VY 1 de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.809.62110001-16 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2  2017.04.10-311 

O Prefeito do Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, Cidadão lldsser Alcnçar Lopes, em pleno 

exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 28, Inciso X, 

da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Lavras da Mangabeira/CE, a PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N2  311/2017, DE 10/04/2017 que NOMEIA A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA EXERCÍCIO DO CARGO PÚBLICO DE MEMBROS DA COMISSÃO. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

IL  
Prefeito M

NCARdLOZSb./CE 



, 

i 
- 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.621/0001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N 2  31212017, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICADO EM 10/0412017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N22017.04.10-312 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Ildsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislaç ão correlata, etc. 

R F Ç  fl 1 \J F. 

Art. 1.0 - Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, para atuarem nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão, 
tipo presencial, de interesse da Administração Pública Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, conforme as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 8666193 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.52012002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2.' - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 01 (um) pregoeiro e 02 
(dois) membros efetivos. 

Art. 3.' - Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, os seguintes 
membros: 

a), Membros titulares: 

Pregoeiro: 1 CPF: 	 -- 

_ EmmanuÁbreufJrera 814.230.715-49 
Assinatura: / RubriC 

- 

Membro ( 
Vcer 	Ja CPF: 

MachBarbosa 008.Q5.2.73 
Assinatura: 7' Rubrica: 

 

»_'  

Membro: ' CPF: 	- 

Cícero Gonçalves Viana 212579.063-~i  
Assinatur-() 

lcixr4= c.  __ 

\/ 	> 

Art. 40  - A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, não excederá a 
01 (um) ano, podendo haver recondução de 2/3 (dois terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 

Art. 5. 0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procederá seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios dispostos ria legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n.' 8.666193 de 21 de 
junho de 1993 e a Lei Federal n° 10.52012002 de 17 de julho de 2002.. 

Art. 6° - Nos Pregões para aquisição de bens e/ou contratação de serviços comuns, compete à Comissão Pregões da Administração 
Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatório; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxílio 

técnico; 
• 	comunicar aos Órgãos interessados e legais; 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

• providenciara publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes; 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas; 
• 	decidir sobre impugnações e recursos de ontestsç.ão que porventura sejam impetrados; 
• 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
- 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e multa para decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 

Art. 7.' - Esta Portada entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

ILD 1ALENCAR LOPES 

Prefeito Munici Ide Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefono: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.621/0001-16 

n rrur i rsr ni uni ir 
	N921 017 . 04 . 10-312   

L.IIIL 1J1 rLrnLuLI-t,ML1     

O Prefeito do Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, Cidadão lklsser Alencar Lopes, em pleno 

exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 28, Inciso X, 

da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Lavras da Mangabeira/CE, a PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DA 

COMISSÃO DE PREGÃO N2 312/2017, DE 10/04/2017 que NOMEIA A COMISSÃO DE PREGÃO PARA EXERCÍCIO 

DO CARGO PÚBLICO DE PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

ILD 	ALENCAR LOPES 

Prefeito Muni pq de Lavras da Mangabeira/CE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abcira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03104/2017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeiro/CE 
CIPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DEC LARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2017 (0310412017 a 

3111212017), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureira: 

NOME: Fco. 
AOÁ

R 	

cimento Neto 	NOMMaraoteTees 

MAT.: 010648/ (C/CE) 	 MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 4L IUk 
NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 3103 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mongabeiro/CE 

CFPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0310412017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



: 

:ç- } 

PubJicda 

Nome' 
Data:111  

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABË-° Furtado 
ra! do M, Unicípio PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPI.ara íNr 3231201 

O 	
MaabeirdCE 17 

Lei n°450 de 29 de agosto de 2016. 

Fixa os subsídios dos Vereadores para a 
Legislatura 201712020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO 
CEARA, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Os Vereadores do Município de Lavras da Mangabeira - Ceará durante a 
legislatura de 201712020, perceberão subsídios fixados nos termos desta Lei 
Municipal. 

Art. 2 0  - Os Vereadores do Município de Lavras da Mangabeira - Ceará perceberão 
mensalmente um subsídio fixado em parcela única no valor de R$ 7.596 ) 65 (Sete Mil, 
Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos), respeitando o 
limite do que tratao Art. 29, VI, b, da Constituição Federal de 1988. 

§ 1 - O subsídio do Presidente da Câmara, desde que no efetivo exercício do cargo, 
fica fixado de forma irredutível em quantia estabelecida no caput deste artigo. 

§ 2° - O Vice-presidente da Câmara que assumir o exercício da Presidência em 
qualquer circunstância por mais de 15 (quinze) dias )  perceberá o subsídio mensal do 
titular. 

§3 0  - A ausência do Vereador a sessão ordinária, por motivo não justificado, implicará 
no seguinte desconto: VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL / QUANTIDADES DE 
SESSÕES POR MÊS = VALOR DESCONTADO POR SESSÃO AUSENTE. 

§4° - A ausência do Vereador à sessão ordinária que comprovadamente esteja em 
representação oficial, a serviço da edilidade ou participando de audiência de interesse 
do Município, congressos, seminários, cursos e demais situações que caracterizam o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, não será objeto 
de desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a ausência destinada ao exercício 
de atividade de caráter particular. 

§5° - As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante 
documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no §3 0  deste Artigo. 

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 	"2 Fone/Fax: (88) 3536.1606 	 ., 7 



Publicado 

v  í 4 
Jess/ca Lr/ 

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNIC1PMUn 

Art. 30 - O suplente convocado em caso de vacância do cargo, por investidura do 
titular no cargo de Secretário Municipal ou de licença superior a 120 (cento e vinte) 
dias, perceberá subsídio igual ao fixado para o titular. 

Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, perceberá subsídio 
proporcional ao período em efetivo exercido da vereança. 

Art. 4° - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente comprovada por 
junta médica, o Vereador perceberá seu subsídio integral. 

Art. 50 - Nos termos do inciso Vil do Artigo 29 da Constituição Federal, o total da 
despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
5C/Q (cinco por cento) da receita do Município. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como receita 
municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do Município, 
exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas à constituição de fundos ou 
reservas para o custeio de programas de providência e assistência social, mantido 
pelo Município: 

li - Operações de crédito; 

III - Receita de alienação de bens móveis ou imóveis; 

1V - Transferências oriundas da União ou do Estado através de convênio ou não para 
a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas 
esferas de Governo. 

Art. 60 - Nos termos do Art. 29 - A, §1 0  da Constituição Federal, a Câmara Municipal 
não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, 
incluindo o gasto como subsídio dos seus Vereadores. 

Art. 70 - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições contidas no inciso Xl do 
Artigo 37 da Constituição Federal, 

Art. 8° - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos Artigos 5 0  e 6 2  desta Lei 
Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal através de decreto legislativo 
conforme Regimento interno da Câmara Municipal de Lavras da Mangabeira - Ceará, 
editado até o 20 0  (vigésimo) dia do mês de janeiro de cada ano, poderá estabelecer o 
valor do subsídio do vereador durante o exercício do Legislativo. 

Art. 90 - Poderá o subsídio do Vereador ser monetariamente atualizado respeitando os 
limites legais. 

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 
Fone/Fax: (88) 3536.1606 



GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE!RA—CE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Art. 10° - As despesa decorrentes com a aplicação da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 110 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárias, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros a partir de 1° 
de janeiro de 2017. 

PAÇO DA PREFEITURA DO MUNICI PIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, Estado 
do Ceará, ao vigésimo nono dia de,ag9sto de dois mil e dezesseis, 200 0  
aniversário de Emancipação Política —,4driinIsttativa. 

GUSTAVO AUGUST9'LIMA BISNETO 
PREFEITO DO M.  

LAVRAS DA MANGABEJRA-CE 

b1icc, 

Jess/ca Lobo Furtado 
Procuradora Geral do Município 

Portaria N° 323/2015 Pref. Mun. de Lavras da Maflgabejr.CE 

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 
Fone/Fax: (88) 3536.1606 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

•r— 	'i 	Rua Monsenhor Meco, 78 - 	- CEP: 63,300-000 - Lavras da Margabeira/CE 

CNPJ; 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(03/0412017 a 31112/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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2017 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeir'aJCE 
CP'PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE no exercício financeiro 

2017 (03/0412017 a 3111212017), no promoveu alterações das normas que 

regulam a gestão da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 	
/ 

NOME: Fco/Antonio 	Nascimento Neto 

MAT.: 01Q48/O (CRdICE) 

Tesoureira: 

AS teTeles  
NOME: Maria 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	))JJJLú 

NOME: Ines Lopes de Aquino 

MAT.: 3103 



ESTADO DOCEARA 
' 	r€flET JA ".IUI'lICfl'AL DE LAVRAS DA M'Í'GBEXPA 
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. 	 - 336.1501 - 353 

LEI N° 005/05 DE 23 DE MARÇO DE 2005 

Dispõe 	sobre 	a 	Estrutura 
Organizacional Básica Administrativa do 
Município, alterando a Lei no 32 de 19 de 
Fevereiro de 2003, e dá outras 
providências. 

A Prefeita Municipal de Lavras da Mangabeira, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais: 

Faço saber que a Câmara decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

Art. 1. Os Órgãos da Prefeitura Municipal da Lavras da Mangabeira, 
diretamente subordinados ao Chefe da Executivo, serão agrupados em: 

. 	 1 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO - com a responsabilidade de 
assistir ao Prefeito e dirigentes de alto nível hierárquico no planejamento, na 
organização e no acompanhamento e controle dos serviços municipais; 

II - ÓRGÃOS AUXILIARES - são aqueles que executam tarefas 
administrativas e financeiras, com a finalidade de apoiar aos demais na 
consecução de seus objetivos institucionais; 

III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA - têm a seu cargo a 
execução dos serviços considerados finalísticos da Administração Municipal. 

Art. 2. A Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira, para execução 
de obras e serviços de responsabilidade do Município, em observância ao 
disposto no artigo anterior, é constituída dos seguintes órgãos com suas 
respectivas unidades administrativas de suas estruturas internas: 

L de Março d 2(D 



4, ESTAOO DO CEARA 

: P - T4JJA MJNICtLL DE LAVRAS DA 4,NGEBURA 
ii 	'flsn!f Mcena, 7 - Centro - Cp 3 

) S - 3'$3G.16Q1 - 3536.1bQ 

1 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

1. GABINETE DO PREFEITO 
1.1. Cheta de Gabinete 
1.2 Secretaria de Gabinete 
1.3. Assessoria Parlamentar 
1.4. Assessoria de Comunicação 
1.5. Assessoria- Jurídica 

o 	II - ÓRGÃOS AUXILIARES 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.1. Diretoria de Administração 
2.2. Departamento de Recursos Humanos 
2.3. Departamento de Arquivo 
2.4. Departamento de Patrimônio 
2.41. Setor de Almoxarifado 
2.5. Departamento de Serviço Militar 
2.6. Departamento Municipal de Trânsito 
2.6.1 Setor de Vistoria 
2.7. Administração Distrital 
2.8. Departamento de Informática 
2.8.1 Setor de Digitação 
2.8.2 Setor de Manutenção 
2.9. Assessoria Administrativa 

. 	 3. SECRETARIA DE FINANÇAS 
3.1. Diretoria Financeira 
3.2. Tesouraria 
3.3. Departamento de Contabilidade 
3.4. Departamento de Licitação 
3.4.1 Setor de acompanhamento de Licitação 
3.5. Departamento Tributário 
3.5.1. Setor de Lançamento e arrecadação 
3.5.2. Setor de Fiscalização 
3.5.3. Setor Contábil 
3.6. Assessoria Administrativa 

III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

4. SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
4.1. Diretoria de Execução de Obras 

TdJd em 23 de Mi- :u ae 2OO 	 2 
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, 78 - Centro - Cep: 53.300-000 
353.1601 - 3536.100 

4.2. Departamento de Obras e Infra-estrutura 
4.3. Departamento de Urbanização e Tráfego 
4.4. Departamento de Transporte 
4.5. Departamento de Limpeza Pública 
4.6. Assessoria Administrativa 

. 

S. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
5.1. Diretoria de Planejamento Educacional 
5.2. Departamento Administrativo 
5.3. Departamento Financeiro 
5.4. Departamento de Merenda Escolar 
5.5. Departamento de Áreas 
5.6. Departamento de Educação Infantil 
5.7. Departamento de Ensino Fundamental 1 e II 
5.8. Departamento de Educação de Jovens e Adultos 
5.8.1 Setor de Coordenação da EIA 
5.9. Departamento de Cultura 
5.9.1. Setor de Literatura e Turismo 
5.9.2. Setor de Dança e Teatro 
5.9.3. Setor de Música 
5.10. Departamento Esportivo 
5.10.1. Setor de Eventos Esportivos 
5.11. Assessoria Administrativa 

6. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
6.1. Diretoria de Ações Sociais 

• 	 6.2. Departamento de Proteção Social 
6.3. Departamento de Gestão Política e Assistência Social 
6.4. Departamento de Assistência Social 
6.5. Departamento de Geração de emprego e renda 
6.6. Assessoria Administrativa 

7. SECRETARIA DE SAÚDE. 
7.1 Diretoria de Programas e Ações da Saúde 
7.2. Departamento de Controle das Unidades ce Saúde 
7.2.1. Setor de Programas Especiais 
7.2.2. Setor de Epidemiologia 
7.2.3. Setor de Medicamentos 
7.2.4. Setor técnico de Enfermagem 
7.3. Departamento de Vigilância Sanitária 
7.3.1. Setor de Inspeção Sanitária 
7.3.2. Setor de Matadouro Público 
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7.3.3. Setor de Finanças do Matadouro Público 
7.4. Assessoria Administrativa 

8 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
8.1. Diretoria de Exterãc Rural 
8.2, Departamento de Recursos Hídricos e Apoio Técnico 
8.2.1. Setor de Fomento e Produção 
8.2.2. Setor d.? Desenvolvimento de Agro-Negócios 
8.3. Assessoria Administrativa 

9. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
9.1. Diretoria de Planejamento e Defesa Ambiental 
9.2. Departamento de Produção e Distribuição de Mudas Florestais 
9.3. Assessoria Administrativa 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÕRGÃOS 

SEÇÃO 1 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade: 

1 - prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político-
. 	administrativas com os munícipes, órgàos e entidades públicas e privadas e 

associações de classe; 
II - assistir pessoalmente ao Prefeito, bem como preparar e expedir a 

sua correspondência; 
III - preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Prefeito; 
IV - responsabilizar-se pela execução das atividades de expediente e de 

apoio administrativo do Gabinete do Prefeito; 
V - executar atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a 

tramitação na Câmara de projetos de interesse do Executivo, e manter 
contatos com lideranças políticas e parlamentares do Município; 

VI - desenvolver atividades de imprensa, cerimonial e relações públicas, 
divulgando atividades internas e externas da Prefeitura; 

VII - promover e supervisionar a execução das atividades de defesa civil 
a cargo do Município; 

VIII - promover e acompanhar a execução dos serviços de ouvidoria 
municipal sob responsabilidade da Prefeitura; 
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IX - desempenhar outras atividades afins. 

SUBSEÇÃO 1 

DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 4. A Assessoria Jurídica tem por finalidade: 

1 - defender é representar, em juízo ou fora dele, os direitos e 
interesses do Município; 

II - promover, privativamente a cobrança judicial da Dívida Ativa do 
Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos 
legais; 

III - redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, 
regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; 

IV - assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a 
desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos 
contratos em geral; 

V - representar e assessorar o Município em todo e qualquer litígio sobre 
questões fundiárias; 

VI - assistir juridicamente ao Prefeito rias atividades relativas à 
licitações; 

VII - instaurar e participar de inquéritos administrativos e dar-1 
orientação jurídica conveniente; 

VIII - manter sob sua responsabilidade originais de leis, decr 
portarias e outros atos normativos pertinentes ao Executivo Municipal; 

. 

	

	 IX - manter atualizada a coletânea de leis municipais, bem 
legislação federal e do Estado de interesse do Município, 

X - promover e acompanhar a execução dos serviços de cor 
administrativa a cargo da Prefeitura; 

XI - promover e supervisionar a execução das atividades de 
consumidor; 

XII - proporcionar o assessoramento jurídico-legal a 
Prefeitura; 

XIII - desempenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO II 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ 

Art. S. A Secretaria de Administração tem por fi 

de MdrÇO ÚC 2CO5 
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1 - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação 

do mérito, ao sistema de carreiras, aos planos de lotação e às demais 
atividades de natureza técnica da administração de recursos humanos; 

II - executar atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros 
funcionais e controle de freqüência, à elaboração das folhas de pagamento e 
aos demais assuntos relacionados aos prontuários dos servidores municipais, 

III - executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores 

municipais;  
IV - promover- serviços de inspeção de saúde dos servidores municipais 

para fins de admissão, licença, aposentadoria e outros fins, acompanhando a 
execução das atividades de medicina, higiene e segurança do trabalho sob a 
responsabilidade da Prefeitura; 

V - promover a acompanhar a realização de licitação para compra de 
materiais, obras e serviços necessários às atividades da Prefeitura; 

VI - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios 
celebrados pelo Município; 

VII - executar atividades relativas à padronização, aquisição, 
distribuição e controle do material utilizado na Prefeitura' 

VIII - executar atividades relativas a tombamentos, registros, 
inventários, proteção e Conservação de móveis, imóveis e semoventes; 

IX - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos de uso geral da Prefeitura; 
X - conservar, interna e 

externamente, prédios, móveis, insta;aç5 máquinas cie escritório e equipamentos leves da Prefeitura; 
XI - Promover as atividades de 

limpeza, zeladorla Copa, Portaria, Leiefora e reproduçâo de 
papéis e documentos da Prefeitura; XII - desempenhar outras atividades afirs. 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Au. 6. A Secretaria de Finanças tem por 
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V - preparar os balancetes, bem como o balanço geral e as prestações 
de contas de recursos transferidos para o Município por outras esferas de 
governo; 	 •1 

VI - fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de administração 
centralizadas encarregados dd movimentação de dinheiros e valores; 

VII - receber, pagar, guardar e movimentar os dinheiros e outros 
valores do Município; 

VIII - desemp,enhar outras atividades afins. 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

Art. 7. A Secretaria de Obras e infra-estrutura tem por finalidade: 

1 - promover e acompanhar as atividades de construção e edificações de 
obras públicas municipais; 

II - manter e conservar próprios, edificações e instalações para 
prestação de serviços à comunidade; 

III - promover a elaboração de projetos de obras públicas municipais e 
os respectivos orçamentos, indicando os recursos financeiros necessários para 
o atendimento das respectivas despesas; 

IV - verificar a viabilidade técnica da obra a ser executada, sua 
conveniência e utilidade para o interesse público, indicando os prazos para o 
inicio e a conclusão de cada empreendimento; 

V - promover e supervisionar os serviços, de construção e pavimentação 
de estradas vicinais, caminhos municipais e vias urbanas; 

VI - promover e acompanhar os serviços relativos às obras de aterro e 
terraplanagem; 

VII - promover a execução das obras de saneamento básico a cargo do 
Município; 

VIII - promover a execução de trabalhos topográficos e de desenho 
indispensáveis às obras e serviços a cargo da Secretaria; 

IX - desempenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Art. S. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto tem por finalidade: 

Publicada em 23 de Março de 2005 	 7 
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1 - formular a política de educação do Município, em coordenação Com o 
Conselho Municipal de Educação; 

II - propor a implantação da política educacional do Município, levando 
em conta os objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 

III - promover a gestão do ensino pública municipal, assegurando o seu 
padrão de qualidade; 

IV - elaborar planos, programas e projetos de educação, em articulação 
com os órgãos estaduais e federais da área; 

V - garanti a participação da comunidade escolar, pais e demais 
segmentos ligados às questões educacionais, na formulação de políticas e 
diretrizes para a educação no Município; 

VI - garantir igualdade de condições para o acesso e permanência do 
aluno na escola; 

VII - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 

VIII - garantir a gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais do Município; 

IX - garantir o ensino fundamental e obrigatório, inclusive para os que 
não tiveram acesso na idade própria; 

X - instalar, manter e administrar os estabelecimentos escolares a cargo 
do Município; 

XI - oferecer o atendimento a creches, inclusive conveniadas, e 
educação infantil, coordenando a sua administração e atendendo a crianças de 
O (zero) a 6 (seis) anos de idade; 

XII - desenvolver a orientação técnico-pedagógica junto aos 
. 	estabelecimentos municipais de educação infantil e de ensino fundamental; 

XIII - atender ao educando, na educação infantil e no ensino 
fundamental público, por meio de programas suplementares de material 
didático e pedagógico, transporte, alimentação e outros destinados à 
assistência e apoio ao educando; 

XIV - oferecer ensino noturno regular adequado às condições do 
educando; 

XV - promover o aperfeiçoamento e a atualização dos professores, 
supervisores e demais especialistas em educação; 

XVI - aplicar, anualmente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino público 
municipal; 

XVII - promover e supervisionar a execução dos serviços relativos ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF); 
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XVIII - promover programas de educação para o trânsito e de 
prevenção ao uso de drogas; 

XIX - manter escolas na zona rural, oferecendo ensino com 
características e modalidades adequadas às necessidades e disponibilidades 
dessa comunidade; 

XX - desemoenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

Art. 9. A Secretaria de Ação Social tem por finalidade: 

1 - formular, coordenar e avaliar a política municipal de assistência 
social, visando conjugar esforças dos setores governamental e privado, no 
processo de desenvolvimento social de Município; 

II - realizar e consolidar pesquisas e sua difusão visando a promoção do 
conhecimento no campo de assistência social e da realidade social; 

III - desenvolver a consciência da população, visando o fortalecimento 
das organizações comunitárias, como direito legítimo do exercício da 
cidadania; 

IV - executar as atividades relativas à prestação de serviços sociais e ao 
desenvolvimento da qualidade de vida da população através de ações de 
desenvolvimento comunitário; 

V - fiscalizar as entidades e organizações sociais beneficiadas com 
recursos financeiros da União, do Estado e do Município; 

• 	 VI - prestar apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social nas 
atividades de fiscalização no campo da assistência social; 

VII - manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos 
serviços da assistência social, visando à execução de programas e projetas de 
capacitaçãc da mão-de-obra, em colaboração com entidades públicas e 
privadas, tendo em vista sua integração ao mercado de trabalho; 

VIII - prestar assistência técnica e financeira a entidades e 
crqanizações sociais com sede no Município; 

XIX - promover a auto-sustentação das entidades e organizações sociais 
e o desenvolvimento de programas comunitárias de geração de renda, 
mediante concessão de crédito e apoio técnico a projetos de produção de bens 
e serviços; 

X - viabilizar o desenvolvimento e o treinamento de recursos humanos 
da área da assistência social relacionados aos setores governamentais e não 
governamental; 

XI - desempenhar outras atividades afins. 
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SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 10. A Secretaria de Saúde tem por finalidade: 

1 - proceder àtestudos, formular e fazer cumprir a política de saúde do 
Município, em coordëtiação com o Conselho Municipal de Saúde; 

II - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do 
Plano Municipal de Saúde; 

III - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços 
públicos de saúde, bem como gerir e executar os serviços de saúde do 
Município a cargo da Prefeitura; 

IV - participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Unico de Saúde - SUS, no seu âmbito 
de atuação, em articulação com a direção estadual do Sistema e de acordo 
com normas federais na área de saúde; 

V - desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, bem como 
normatizar complementarmente a legislação em vigor, assegurando o seu 
cumprimento; 

VI - desenvolver e acompanhar programas de vacinação a cargo da 
Prefeitura; 

VII - promover e supervisionar a execução de cursos de capacitação 
para os profissonais da área da saúde do Município; 

VIII - promover o exame de saúde dos servidores municipais para 
. 	efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins; 

IX - articular-se com os demais órgãos municipais, e, em especial, com 
a Secretaria Municipal de Educação para execução de programas de educação 
em saúde e assistência à saúde do escolar; 

X - promover a elaboração do Plano de Trabalho Anual da Secretaria e a 
avaliação dos resultados alcançados no ano anterior; 

XI - administrar as unidades de saúde, sob responsabilidade do 
Murcípio; 

XII - assegurar assistência à saúde mental e a reabilitação dos 
portadores de deficiência; 

XIII - coordenar e executar as ações pactuadas entre o Município, o 
Estado e a União, garantindo a correta aplicação dos recursos recebidos pela 
Prefeitura; 

XIV - celebrar, no âmbito do Município, contratos e convênios com 
entidades prestadoras da rede privada de saúde, bem como controlar e avaliar 
sua execução; 

•:;- 
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xv - normatizar complementarmente as ações e os serviços públicos de 
saúde, no seu âmbito de atuação; 

XVI - estabelecer .os registros e demais instrurnenos necessários à 
btenção de dados e informações para o planejamento, controle e avaliação 

dos programas e ações da Scretaria; 
XVII - promover e supervisionar a administração dos serviços relativos 

ao Fundo Municipal de Saúde; 
XVIII - desenpenhar outras atividades afins. 

o 	SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Art. 11. A Secretaria de Agricultura tem por finalidade: 

1 - promover a realização de estudos e a execução de medidas, visando 
o desenvolvimento das atividades agropecuárias do Município e sua integração 
à economia local e regional; 

II - articular-se com entidades públicas e privadas para promoção de 
convênios e implantação de programas e projetos nas áreas pesqueiras e de 
ag ropecLá ria; 

III - desenvolver estudos, programas e projetos com vistas ao 
desenvolvimento pesqueiro e agro-industrial do Município; 

SEÇÃO IX 

6 	 DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 12. A Secretaria de Meio Ambiente tem por finalidade: 

1 - manter o equilíbrio ambiental do Município, executando o combate à 
poluição e à degradação dos ecossistemas; 

II - promover atividades de educação ambiental no Município; 
111 - articular-se com órgãos estaduais regionais e federais competentes 

e, quando for o caso, com outros Municípios, objetivando a solução de 
problemas comuns relativos à proteção ambiental; 

IV - articular-se com órgãos congêneres do Estado e da União visando a 
preservação do patrimônio natural do Município; 

V - controlar e fiscalizar as atividades consideradas efetivas ou 
potenciais de alteração no meio ambiente; 

VI - propor e participar da realização de estudos relativos a zoneamento 
e a uso e ocupação do solo visando assegurar a proteção ambiental; 

-- 
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VII - estabelecer áreas em que a ação da Prefeitura, relativa è 
qualidade ambiental, deve ser prioritária; 

CAPÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA BÁSICA ADMINISTRATIVA 

Art. 13. A e.trutura administrativa estabelecida nesta Lei entrará em 
funcionamento gradtivamente, à medida que os órgãos que a compõem 
forem sendo implantados, segundo as conveniências da Administração. 

Parágrafo único. A implantação dos órgãos constantes da presente Lei 
far-se-á através da efetivação das seguintes medidas: 

1 - provimento das respectivas direções e chefias; 
II - alocação dos recursos humanos e materiais indispensáveis ao seu 

funcionamento. 

CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA 

Art. 14. Ficam criados os cargos de provimento em comissão constantes 
da ANEXO 1 desta Lei, com os vencimentos constantes do ANEXO II, cujos 
ocupantes ficarão subordinados aos ditames do Regime Jurídico único do 
Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará.. 

Art. 15. Os cargos em comissão constantes do ANEXO 1 destinam-se 
exclusivamente às atribuições de direção, chefia e assessora mento, de estrita 
confiança do Poder Executiva, a quem compete livremente nomear e exonerar, 
conforme as necessidades da administração e através de Portaria. 

Art. 16. Fica assegurado a revisão geral anual, dos vencimentos 
constantes do ANEXO II, dos ocupantes dos cargos do ANEXO 1, na mesma 
data e sem distinção de índices remuneratórios dos demais servidores do 
quadro permanente da Prefeitura. 

§ 1 0 . 	Os ocupantes de cargos de provimento em comissão de livre 
nomeação e exoneração cumprirão jornada de 40 (quarenta) horas semanas, 
sem direito ao recebimento de horas extras por trabalho extraordinário. 

CAPÍTULO IX 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Ficam mantidos todos os cargos de provimento efetivo, 
criados, e que não foram e>tintos, até a presente data. 

Art. 18. A Secretaria de Administração procederá, no prazo máxima de 
90 (noventa) dias,contados da data da publicação desta Lei, as modificações 
que se façam necessárias no Quadro de Pessoal, em decorrência da aplicação 
deste dispositivo legal. 

Art. 19. Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento 
da Prefeitura aos ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência 
desta Lei, respeitados os elementos de despesas e as funções de governo. 

Art. 20. As despesas decorrentes de aplicação da presente lei correrão 
a conta de dotações orçamentárias existentes, sob rubrica 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Art. 21. Esta Lei terá seus efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2005, 
entrando em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lavras da Mangabeira, Estado do 
Ceará, em 23 de Marco de 2005. 

69à GXJ_~ 
EDEN! LDA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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